
Câmara C^unidpal do. Castelo
Espírito Santo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2022

A Câmara Municipal de Castelo, Estado do Espírito Santo, com sede a Avenida Getúlio Vargas, n®118. Centro, Castelo-
ES, torna público que, através da Comissão Permanente de Licitação, fará realizar, baseada no Processo de cotação de
preços de mercado realizada entre os dias 14 e 15 de março de 2022, licitação na modalidade do PREGÃO, do tipo
menor preço, regida pela Lei 10.520, de 17-07-02, Lei Federal n® 8.666, de 21-06-93 e suas alterações. Lei
Complementar n° 123/2006, objetivando a aquisição do objeto descrito na Cláusula I do presente, de acordo
estabelecido neste edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos.

1 - OBJETO;

com 0

1.1 - Constitui objeto do presente Pregão a contratação de empresas para Fornecimento de material de consumo para
aquisiçao dos seguintes produtos: Pão francês, manteiga, apresuntado, mortadela defumada e café em pó torrado, no
uso do cumprimento das finalidades do poder legislativo do município de Castelo - ES, para exercício de 2022,
conforme discriminado no Termo de Referência - Anexo I.

2 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS!

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:
Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Ficha Fonte de Recurso

33903000000 Material de consumo 0000007 001001

Do orçamento da Câmara Municipal de Castelo para  o exercício de 2022.

2.2 ● LOCAL, HORÁRIO E CONTATO PARA ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES AOS UOTANTES: Na sala do setor de
licitações, situada no edifício sede da Câmara Municipal, na Avenida Getúlio Vargas, n° 1183, Centro, Castelo-ES, CEP
29.360-000, das 8:00 às 17:00 horas, nos dias úteis ou pelo telefone (28) 3542 - 6005.

3 - ENTREGA DOS ENVELOPES

3.1 - O recebimento dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "HABILITAÇÃO", dar-se-á no endereço acima, até as
09:30 horas do dia 08/06/2022, iniciando-se a abertura do envelope "PROPOSTA DE PREÇOS" às 10:00 horas, na
sala de licitações desta Câmara.

3.2 - Os licitantes deverão entregar no dia, hora  e local definidos neste edital, sua proposta e documentação, em 02
(dois) envelopes distintos e fechados, contendo na parte externa, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 "P R O P O S T A DE PREÇOS"
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO - PREGÃO PRESENQAL N° 003/2022
ABERTURA:08/06/2022 ÀS 10:00 HORAS
NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE

ENVELOPE N° 02 "H A BI LIT A Ç Ã O"
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022
ABERTURA: 08/06/2022 ÀS 10:00 HORAS
NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE

3.3 - Expirado o horário fixado para entrega dos envelopes, nenhum outro será aceito pelo Pregoeiro e membros da
Equipe de Apoio.

4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de
documento que o credencie à participação (ANEXO II), respondendo o mesmo peia representada.

4.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 3.1 até as 09:30 horas.

4.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como
possa manifestar interesse recureal.

4.2.2 - Para a efetivação do Credenciamento o reçresentante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer
DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ORGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE INSTRUMENTO
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PROCURATORIO (ANEXO II) COM FIRMA RECONHECIDA que  o autorize a participar especificamente deste Pregão,
INSTRUMENTO PROCURATORIO PARTICULAR cqm poderes para representar a outorgante em licitações COM FIRMA
RECONHECIDA ou INSTRUMENTO PROCURATORIO PÚBLICO, que 0 autorize a responder pelo proponente, inclusive
para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.

4.2.3 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO
CONSTmmVO, estatuto ou contrato social E SEUS TERMOS ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE
SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
jurídicas, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se  o outoraante do instrumento procurafórin que trata  o subitem
anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

4.2.3.1 - A apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social no ato do
Credenciamento desobriga a apresentação no envelope n° 2 - Habilitação.

4.2.4 - Para efeito de atendimento ao subitem 4.2.3 compreende -se como;

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual,

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em flindonamento no País.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercido.

4.2.4.1 - A apresentação do Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no ANEXO I.

4.2.4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/06 os licitantes deverão comprovar,
credenciamento, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. A comprovação deverá
efetuada através de Declaração datada e assinada pelo contador, devidamente registrado no órgão
competente (CRC), de que a empresa está devidamente cadastrada como Microempresa ou empresa de
Pequeno Porte ou Certidão emitida pela Junta Comercial. A declaração do contador ou a Certidão da
Junta Comercial deverão estar com data do exercício financeiro em curso.

4.2.5 - Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Púbüca este deverá enviar o Contrato Social,
ou documento equivalente, devidamente autenticado, comprovação de microempresa ou empresa de
pequeno porte descrito no item 4.2.4.2 e a declaração de que trata o item 5.1 em um terceiro envelope
apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "Câmara Municipal de Castelo - Pregão Presencial n<>
001/22 Envelope CREDENCIAMENTO".

4.2.6 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social  e seus termos
aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comerciai ou no cartório
de pessoas jurídicas, conforme o caso.

4.2.7 - Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou por publicação Oficial (OBS:  O Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio autenticarão os
documentos durante a licitação).

4.3 - Caso 0 proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado,
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a
apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

5 - ABERTURA DOS ENVELOPES

seus

no
ser

5.1 - As 10:00 horas do dia 08 de junho de 2022 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de Licitações, sendo
que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação (ANEXO IV).

5.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4°, VII da Lei n° 10.520/02 a declaração deverá ser entregue
separadamente dos envelopes n° 001 - PROPOSTA e n° 002 - HABILITAÇÃO.
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5.1.2 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração de caráter
obrigatório prevista no item 5.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser
preenchido e assinado pelo representante credenciado.

5.1.3 - Caso 0 licitante não se faça presente a entrega da declaração de que trata o item 5.1 se dará nos termos do
item 4.2.5.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

6.1 - Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e
seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

6.2 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas aue desenvolvam as atividades obieto desta licitação e
que atendam as exigências deste editai.

6.3 - Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumam as disposições dos art.
9° e inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93.

6.4 - Não poderão participar da presente licitação as empresas de quaisquer Servidores Públicos Municipal ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação seja participante direto ou indireto. Considera-se
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos
e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

7 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 - A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, com a devida comprovação, seguirá os
critérios estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006:

7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição,

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e missão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1® do Art. 43, da LC 123/06, implicará em decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

7.1.2 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas  e empresas
de pequeno porte,

a) Entende-se por empate, na modalidade Pregão, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada.

7.1.3 - Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á de seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) Estando essa convocada para apresentar nova proposta, será aguardado o prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de
predusão.
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c) Não ocorrendo a contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do Art.
45, da LC 123/06 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2® do Art. 44 da
LC 123/06, na ordem dassificatória, para o exercício do mesmo direito,

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos no § 2® do Art. 44 da LC 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/06, o objeto será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame,

f) O disposto no Art. 45 da LC 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

8.1 - Os licitantes deverão entregar no tempo definido neste edital sua proposta e a documentação necessária para
habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos e lacrados, conforme disposto no item 3.2 deste Edital, ou dos 03 (três)
envelopes citados no item 4.2.5.

8.2 - O Envelope n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações /documentos exigidos no item 9.1
deste Edital, e o Envelope n° 02 - HABILITAÇAO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 10.1
deste Edital.

8.3 - Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de
nota ou por publicação Oficial (OBS: O Pregoeiro  e os membros da Equipe de Apoio poderão autenticar os documentos
durante a licitação).

9 - ENVELOPE NO 01: PROPOSTA DE PREÇOS

9.1 - A proposta de preços, conforme anexo III, deverá ser entregue digitada, impressa em uma via,
contendo a Identificação da empresa licitante (no mínimo Nome e CNP3), em papei timbrado da empresa,
datada, com nome iegívei e assinatura de seu representante legai, sem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu conteúdo, contendo as seguintes
informações:

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I;

b) Validade da Prooosta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias - contados da data de abertura da mesma;

c) Quantidade, Preço Unitário por item e Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas casas
decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, combustível, encargos sociais, impostos,
taxas, seguros, licenças, incidentes sobre os produtos adquiridos.

9.2 - Os Preços Unitários por item e Total deverão ser apresentados em algarismo.

9.3 - Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não«
acrescentarão ônus para a Câmara Municipal de Castelo.

9.4 - A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e exigências deste edital.

9.5 - Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes ou não prevista
neste edital.

9.6 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo III, evitando
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

9.7 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item.

DA COMPROVAÇÃO DA CONDICÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (somente no
uso do direito a preferência).

A

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005

email: contato(@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br



e

1

Câmara C^unidpal do. Castelo
Espírito Santo

Os licitantes que invocarem a condição de MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para fins de
exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar junto com a
PROPOSTA DE PREÇOS no Envelope n®. 01, os seguintes documentos:

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que não está inserida nas excludentes hipóteses
previstas nos incisos do § 4® do artigo 3® da Lei Complementar n ® 123/06 e suas alterações, conforme
ANEXO VI;

b) Certidão expedida no presente exercício pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis
(Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica
tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, na forma do artigo 3°. da Lei Complementar 123/2006

10 - ENVELOPE N® 002 - HABILITAÇÃO.

10.1 - Os licitantes deverão apresentar no Envelope n° 02- HABILITAÇÃO, os documentos abaixo enumerados:

10.1.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS.

10.1.2. Certidão Negativa de Débito - CND junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

10.1.3. Certidão Negativa de Débito - CND junto a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

10.1.4. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa.

10.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no ano em curso.

10.1.7. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

10.1.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
Quando não constar prazo de validade, a expedição deverá ser de no máximo (90) noventa dias da data de
abertura dos envelopes.

10.1.9. Publicação do balanço do último exercício anual, já exigível, acompanhado das respectivas
demonstrações financeiras, que possibilite a apuração dos dados abaixo relacionados. Se a empresa não
estiver obrigada à publicação, deverá apresentar cópia autenticada do balanço assinado pelo responsável
legai e pelo Contador registrado no órgão profissional competente, com indicação do número registro.
Quando se tratar de empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro balanço anual, o balanço
inicial é o que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regime de tributação com base no
lucro presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo escrituração contábil, deverá anexar
cópia da Declaração Simplificada de Rendimento e Informações apresentada à Receita Federal e do Livro de
Registro de Inventário relativos ao último exercício social exigível, em substituição ao balanço patrimonial.
NO CASO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, O BALANÇO PATRIMONIAL É
DISPENSÁVEL NOS TERMOS DA LEI 9.841/99 E LEI COMPLEMENTAR N° 123. r

10.1.10. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal (Anexo
V).

10.1.11. Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação (Anexo VII).

10.1.12. Alvará de Funcionamento da empresa participante da licitação;
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10.2 - 0 Pregoeiro, durante a análise do envelope de Habilitação, procederá a validação nos sites dos órgãos oficiais
(Receita Federal, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda Estadual e Municipal) emissores
das certidões negativas apresentadas.

11 - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO E JULGAMENTO

11.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

11.2 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar DECLARAÇÃO
(ANEXO IV) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

11.2.1 - Caso 0 licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV) na forma estipulada pelo item
4.2.5.

11.3 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 001 - PROPOSTA DE PREÇOS, julgando-as e classificando-as,
POR ITEM, e pelo MENOR PREÇO considerando para tanto as disposições da Lei n° 10.520/02, principalmente as
previstas no art. 4°, VIII, IX e X.

11.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham condições,
que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

11.4.1 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VIII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02,
apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10®/o (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

11.4.2 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4®, da Lei 10.520/02, não
havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.5 - Uma vez classificada as propostas o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor.

11.6 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa
de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

11.8 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar
necessárias a fim de pôr ordem ao certame.

11.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeítando-se o proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11,10 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PRECO POR ITEM.

11.11 - Após ordenação das ofertas será analisada  a situação das microempresas e empresas de pequeno porte, onde
será seguido os procedimentos estabelecidos no item 7.1.3.

11.12 - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) cíassificada(s), quanto ao valor, decidindo
motivadamente a respeito.

11.13 - Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope n^ 02 - HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as
exigências de habilitação previstas neste edital.

11.14 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO), a(s)
licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso não ocorra a
manifestação de recurso.

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005

email: conlato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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valor global da proposta apresentada.

15.1,3 ● Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de fornecer e contratar com a CÂMARA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

15.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o LICITANTE ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria Administrativa, pelo acompanhamento do contrato
e atesto das notas fiscais, na forma prevista pela Lei n° 8.666/93.

16.2 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente
edital, e seus anexos.

16.3 - A Câmara Municipal de Castelo reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas.

16.4 - 0 licitante é responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

16.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.

16.6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer
outro servidor da Câmara Municipal de Castelo.

16.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios definidos, pela Lei n° 10.520/02 e pela Lei n° 8.666/93 com suas
alterações, independente da transcrição das normas vigentes.

16.8 - O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.

16.9 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar  o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais
vantajosa para a Administração.

16.10 - Compete ao licitante fazer minucioso exame do Edital e seus anexos, de modo a poder Impugnar
os termos do edital, por escrito, até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes.
As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Castelo, na
Avenida Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo-ES, CEP 29.360-000, no horário de 8:00 às 17:00 horas
nos dias úteis.

16.11 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Proposta;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração;
e) Anexo V - Modelo Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) Anexo VII - Modeio Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação;
h) Anexo VIII - Minuta do Contraio;

Castelo, ES, 23 de maio de 2022.
X,

Pregoeiro:

Equipe de Apòio:

CTí'íjCcu^

Preg6'eiro da Câmara de CasteloV

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
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valor global da proposta apresentada.

15.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de fornecer e contratar com a CÂMARA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

15.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o LICITANTE ressarcir a Administração petos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 “ Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria Administrativa, pelo acompanhamento do contrato
e atesto das notas fiscais, na forma prevista pela Lei n° 8.666/93.

16.2 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no presente
edital, e seus anexos.

16.3 - A Câmara Municipal de Castelo reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas.

16.4 - O licitante é responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

16.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário.

16,6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de

reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer
outro servidor da Câmara Municipal de Castelo.

16.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios definidos, pela Lei n° 10.520/02 e pela Lei n° 8.666/93 com suas
alterações, independente da transcrição das normas vigentes.

16.8 - O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.

16.9 - O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar  o preço com o licitante vencedor a fim de almejar proposta mais
vantajosa para a Administração.

16.10 - Compete ao licitante fazer minucioso exame do Edital e seus anexos, de modo a poder impugnar
termos do edital, por escrito, até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes.

As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Castelo, na
Avenida Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo-ES, CEP 29.360-000, no horário de 8:00 às 17:00 horas
nos dias úteis.

16.11 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição;
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Proposta;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração;
e) Anexo V - Modelo Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Declaração Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação;
h) Anexo VllpO^linuta do Contrato;

os

Castelo, ES, 23 de junho de 2022.

tJicrjJPregoeiro:

Equipe de Apijílo:

Q Ip.aVavn !<ÍS^

Pr^oeíro da Câmara de Castelo

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. 0 presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a contratação de
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios de padaria, a saber, pão francês, manteiga,
apresuntado, mortadela defumada, café em pó torrado.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Os gêneros alimentícios de padaria em questão são imprescindíveis para a utilização na manutenção e
funcionamento adequado dos serviços de copa e cozinha do Poder Legislativo Municipal, que são requeridos na
realização de reuniões internas, sessões plenárias desta Casa Legislativa e cotidianamente no desenvolvimento das
atividades administrativas e legislativas internas da Câmara.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. O quantitativo e a descrição dos gêneros alimentícios estão descritos no quadro abaixo;

Valor
Unitá

Ite Uní Quan Valor
Global

Especificaçãod. t.m
rio

Pão francês 50 gramas com adição de sal. Composto de farinha de

trigo não integral, água, sal e fermento químico.
01 Kg 360 R$ R$

Unid
02 264 Manteiga de primeira qualidade com sal - pote 500 gramas R$ R$

Apresuntado fatiado sem capa de gordura. Produzido com carne
exclusivamente suína. Características sensoriais de textura, cor, sabor
e odor característicos do produto. Consistência firme, não pegajoso,

sem manchas pardacentas ou esverdeadas.
Mortadela defumada fatiada. Características sensoriais de textura, cor,
sabor e odor característicos do produto. Consistência firme, não

pegajoso, sem manchas pardacentas ou esverdeadas.

Café em pó torrado, moído e embalado. Embalagem de 500g.

03 Kg 54 R$ R$

04 Kg 66 R$ R$

05 Kg. 240 R$ R$

4. DA VIGÊNCIA

4.1. O contrato a ser firmado terá sua vigência da data de sua assinatura até 31/12/2022. Aditamentos, supressões e
prorrogações: na forma da Lei 8.666/93 e no interesse da Câmara Municipal de Castelo.

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5,1. Executar fielmente o objeto do presente contrato dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas, cumprindo todas as«
especificações estabelecidas na proposta decorrente da Licitação,

5.2. Refazer, sem custo para à CONTRATANTE, todo  e qualquer procedimento dentro do objeto deste contrato
verificada incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.

5.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados
pela CONTRATADA.

5.4. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação no período em que estiver atendendo a
Câmara Municipal.

5.5. O objeto fornecido deverá^estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
A inobservância destas condições implicará recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
CONTRATADA inadimplente.

se

Av. Getúlio Vargas, n“ 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
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5.6. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA  a observância da legislação trabalhista, fiscal, securitárla, fundiária,
previdenciária, criminal, civil ou comercial relativamente à execução do contrato e entrega do seu objeto, bem como
eventuais danos causados a CONTRATANTE e a terceiros em decorrência de sua execução.

5.7. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do futuro contrato.

5.8. Não é permitida a transferência ou sublocação do objeto deste contrato sob pena de rescisão contratual e
suspensão da participação da CONTRATADA em licitações futuras determinadas pela CONTRATANTE ou pelo Município
de Castelo, sem prejuízo de outras cominações legais.

5.9. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas
neste Termo de Referência, no futuro contrato, bem como em seus anexos.

5.10. Em nenhuma hipótese, a CONTRATADA poderá veicular publicidade acerca dos serviços executados a
CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa autorização desta.

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

6.2. Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

6.3. A presidência da Casa Legislativa designará um representante da administração para fazer a fiscalização e o
acompanhamento do cumprimento deste contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências
determinando o que for necessário à regularização dos problemas observados. '

7. DA ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na sede da Câmara Municipal de Castelo, situada à
Avenida Getulio Vargas, n® 118, Centro, Castelo - ES.

7.2. As entregas serão feitas por demanda, mediante solicitação da Câmara Municipal de Castelo.

7.2.1. A demanda por fornecimento de pão francês será predominantemente diária, mediante solicitação da Câmara;

7.2.2. A demanda por fornecimento dos demais itens; manteiga, apresuntado, mortadela, café em pó torrado, será feita
periodicamente de acordo com as necessidades de consumo da Câmara, mediante solicitação.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdencianos e outros custos decorrentes direta  e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correrão
por conta exclusiva da CONTRATADA. v ; = au

7.4 O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, mediante a apresentação da
nota fiscal pela CONTRATADA, devendo o responsável pela empresa anexar à nota fiscal
regularidade fiscal exigidos na fase de habilitação e requerimento solicitando o pagamento.

7.5. Forma de pagamento: em valor proporcional, relativo ao quantitativo fornecido do objeto.

7.6. O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA;
7.7. O pagamento do objeto contratado será efetuado observada a regularidade fiscal da CONTRATADA.

7.8. E vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega do objeto.

7.3.

os documentos de

<5
8. DA FISCALIZAÇÃO

contrato, a execução_dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor/funcionário
especialmente designado, o qual assumira a função de Fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93;

riprp.mfnfnH cxercerá controle sobre as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos. ^
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Ficha Fonte de Recurso
33903000000 Material de consumo 0000007 001001

10. DAS PENALIDADES

10.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a aquisição, objeto desta
licitação, sujeltando-se às penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, a saber:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Para os efeitos do art. 7° da Lei n° 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos termos
estabelecidos no contrato, estará sujeito a penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por cento) incidente sobre
valor global da proposta apresentada.

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de fornecer e contratar com a CÂMARA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o LICITANTE ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

0

1 1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA

11.1. A contratação, objeto deste termo de referência, ocorrerá por intermédio de Procedimento de Licitação na
modalidade Pregão Presencial, adotando como critério de julgamento Menor Preço por Item. A presente licitação reger-
se-á pelas disposições das Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, suas
alterações posteriores e demais legislações aplicáveis e, ainda, pelo estabelecido no presente Termo de Referência,
Edital e Anexos deste procedimento licitatório.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O objeto fornecido, bem como sua forma de fornecimento, deverá estar rigorosamente dentro das determinações
e^abelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições implicará na recusa do
objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada inadimplente;
12.2. O contrato a ser firmado não gera vínculos de quaisquer espécies, inclusive trabalhistas, entre  a CONTRATANTE eos funcionários da CONTRATADA.

ELABORAÇAO APROVAÇAO

Castelo - ES, 17 de maio de 2022 Castelo - ES, 17 de maio de 2022

Elízia de Almeida Romanel
 Técnico em Serviços Gerenciais

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA

José Marcos Zagotto

APROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA PELO CHEFE
DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO E SERVIÇOS GERAIS

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax; (28) 3542-6005
email; contato(^cmcastelo.es.gov.br - site: www.cmcastelo.es.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Castelo, ES, de de 2022.

Ao

Pregoeiro da Câmara Municipal de Castelo

Assunto; Credenciamento para a participação no Pregão Presencial n° 003/2022.

0(s) abaixo assinado(s), qualidade de responsávelna legal pela Empresa
   inscrita

vem pela presente, informar a V.S^, que o(a) Sro.(a)
.ri_i__|v ̂  roc  ;   Identidade n°   (apresentar o

i ® ^  6 pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima
citada durante a realizaçao do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir,
renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

CNPJ sobno rfi0

Assinatura e identificação do representante legal da empresa com FIRMA RECONHECIDA.

Obs.: Deverá ser apresentado documento oue comprove oue o subscritor tem podereg para a outoroa fitem 4.2.3V

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE
LOCAL E DATA

REF. : PREGÃO PRESENCIAL n° 03/2022

À CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
T 03/2022, declarando aceitar eventuais correções feitas pela Comissão Permanente de

Licitação, em virtude de erros de cálculo e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e preços.

Valor
Unitário

Valor
Global

Item Uníd. Quant. Especificação

Pão francês 50 gramas com adição de sal. Composto de farinha de
trigo não integral, água, sal e fermento químico.

01 Kg 360
R$ R$

02 Unid. 264 Manteiga de primeira qualidade com sal - pote 500 gramas R$ R$

Apresuntado fatiado sem capa de gordura. Produzido
exclusivamente suína. Características sensoriais de textura,
sabor e odor característicos do produto. Consistência firme, não

pegajoso, sem manchas oardacentas ou esverdeadas.

carne

cor,

Mortadela defumada fatiada. Características sensoriais de textura,
cor, sabor e odor característicos do produto. Consistência firme,
não pegajoso, sem manchas pardacentas ou esverdeadas.

Café em pó torrado, moído e embalado. Embalagem de 500g.

com
03 Kg 54

R$ R$

04 Kg 66
R$ R$

05 Kg. 240
R$ R$

DEMAIS CONDIÇÕES:

●  Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias - contados da data de abertura da mesma.

Nome do Representante Legal da Empresa
CNPJ da Empresa

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax; (28) 3542-6005
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

Castelo, ES, de de 2022.

Ao

Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Castelo

03^/2022'^^'*'^^^^^° atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial n°

0(s) abaixo assinado(s), qualidade de responsávelna legal pela Empresa
     inscrita

●;  ^  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n°
lü .520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência
ao disposto no art. 4°, VII da Lei n° 10.520/02.

CNPJ sobno n°0

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: contato@cmcastelo.es.gov.br-site: www.cmcastelo.es.gov.br
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ANEXO V

Modelo Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal

Castelo, ES, de de 2022.

Ao
Pregoeiro da Câmara Municipal de Castelo

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2022

0(s) abaixo assinado(s), qualidade de responsável legal pela
CNPJ sob

 DECLARA, sob as penas da lei, para Rns do disposto no inciso V do Art. 27 da
Lei 8.666/93, incluído pela Lei 9.854/99, que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

na Empresa
inscrita no n°0

anos.

Assinatura e identificação do representante legal da empresa

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax; (28) 3542-6005
email: contato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, ESPÍRITO SANTO.
Pregão Presenciai n° 03/2022

(nome/razão social)   inscrita no CNPJ no nnr inrprmí^rJín ho co.,

representante '-9^1 o (a)^Sr (a)    portador (a) da Cédula de Identídade n"
irj-T—T—— :   DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
nrévSnc^^nTsfo legislação Vigente, não possuindo nenhum dos impedimentosprevistos no §4° do artigo 3° da lei Complementar n° 123/06 e n° 147/2014.

(Local e Data)

Assinatura do Responsávei da Empresa (identificação/qualificaçâo)

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email; contato(^cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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Câmarâ Municipal de Castelo
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ANEXO VII

Modelo Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação

Castelo, ES, de de 2022.

Ao
Pregoeiro da Câmara Municipal de Castelo

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2022

0(s) abaixo assinado(s). qualidadena de responsável legal
CNPJ

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

a administração pública, ciente da obrigatoriedade de

pela Empresa
inscrita sobno n°0

comsupen/enientes impeditivos a habilitação e a contratação
declarar ocorrências posteriores.

Assinatura e identificação do representante legal da empresa

Av. Getúlio Vargas, n" 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: contato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO

CONTRATO N°

ao Pregão Presencial N° 003/2022.
/2022, referente

Contrato de prestação de
serviços entre a Câmara
Municipal de Castelo e a
empresa

ío ° 28.403.574/0001-20, com sede na Avenida Getúlio Vargas,
Ítapo Castelo, Estado do Espirito Santo, representada pelo seu atual Presidente, o vereador

Ad;,ínn *2n^●n^ ''^^crito Po CPF sob n° 108.278.797-33, residente e domiciliado na
Rua Adalton S^^os, n 370, Bairro Niteroí, Município de Castelo, Estado do Espírito Santo - CEP 29.360-000, doravante

nominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa  , neste ato denominada CONTRATADA,
com sede na (endereço completo da empresa), representada pelofa)

rpnrpcpnr.n^0 no o ^ompleto, nacionalidade, estado civil, profissão), (indicar a condição jurídica do
representante perante a empresa^ por ex. socio diretor, procurador, etc.), tendo em vista o julgamento datado de

pregão PRESENCIAL N° 003/2022, devidamente homologado pelo Presidente da Câmara
rp^R^/J^r ^ ® l' ® contratados, a prestação de serviços, sob a forma de execução indireta, nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

inscrita no CNPJ sob o n®
Sr(a).

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

nC clo presente Contrato a Contratação de empresas para Fornecimento de material de consumo
para aquisiçao dos seguintes produtos: Pao francês, manteiga, apresuntado, mortadela defumada
Slín cumprimento das finalidades do poder legislativo do município de Castelo
2U22, conforme discriminado no Termo de Referência - Anexo I.

e café em pó
- ES, para exercício de

1.2
COn™ta“te™™“ PPlP wal dos serviços por ela propostos e aceitos pela

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:
Dotaçao Orçamentaria Elemento de Despesa

Material de consumo

Do orçamento da Câmara Municipal de Castelo para  o exercício de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

● O valor do presente contrato é de R$
 (extenso),

até o^0^®^?drrfmS objeto contratado e aceitos pela CONTRATANTE será efetuado mensalmente
«c (decimo) dia util subsequente ao vencido, devendo o responsável pela empresa anexar à Nota Fiscal
os documentos de regularidade fiscal exigidos na fase de habilitação. '

3.4 - E vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA DO OBJETO:

VaU, n" Getúlio

Ficha Fonte de Recurso
33903000000 0000007 001001

3.1 i extenso ) mensais, perfazendo um total deR$.

anexar

CON™™fpofpualt“ ridadr^^^ ^ ^ responsabilidade da

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: contato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E PAGAMENTO

5-1 - 0 termo inicial deste contrato é a data de sua assinatura.

ll, \nc. lTdTLer8.666/93 ^ prorrogado conforme Artigo

ate<;te^arnnrÍ?i?^° .í* Secretaria Administrativa, pelo acompanhamento do contrato e
ateste das notas ficais, na forma prevista pela Lei 8.666/93, atendendo ainda, exigência do art. 67 da referida Lei fica
indicado como fiscal do Contrato o sen/idor . a u.» ar u d/ ua reienua cei, rica

mensalmente até o 10» (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, após a entrega
parcial do objeto, mediante a apresentaçao dos seguintes documentos’
5.4.1. Nota Fiscal;

5.4.2. Requerimento solicitando o pagamento.
5.4.3. Certidões Negativas de Débito (FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista).
5.4.4. Relatorio dos Serviços Prestados.

5.5 - Toda prorrogação do prazo contratual deverá

CLÁUSULA SEXTA - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

6.1-0 contrato poderá ser prorrogado nos seguintes

as »ndStxíuçt'f cSo.°™' ' fundamentalmente

6.1.2. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
Administração; '

6.1.3. Acréscimos ou supressões das quantidades inicialmente previstas
parágrafos 1® e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

6.1.4. Impedimento da execução do Contrato
documento contemporâneo à sua ocorrência;

6.1.5. Omissão ou atraso de providência
retardamento na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

7.1 - No caso da CONTRATADA não
penalidades:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa;

7.1.3. Rescisão do Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço;

7.1.4. Suspensão do direito de licitar junto à Câmara Municipal de Castelo;

7.1.5. Declaração de inidoneidade.

ser justificada por escrito e aprovada pela autoridade competente.

casos;

por ordem e no interesse da

no contrato, nos limites permitidos pelos

por ato ou fato de terceiros, reconhecido pela Administração, em

a cargo da Administração, do qual resulte diretamente impedimento ou

cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes

^  '^'2% (dois décimos por cento) do valor do contrato, por dia até o triqésimo dia de

Sacido a = CONTRATADA sem Justa causa deixar de cumprir dintro do prazo

7.3 - Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA:

7.3.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;

Av. Getúlio Vargas, n® 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005

email; contato(^cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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7.3.2. Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização da CONTRATANTE;

7.3.3. Desatender as determinações da fiscalização;

7.3.4. Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços;

7.3.5. Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado;

7.4 - Será apiicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando a CONTRATADA:

7.4.1. Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 02 (dois) dias na execução dos serviços contratados;

7.4.2. Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados;

caisar daíiofà ''^P''udência, negligência, imperída, dolo ou má fé, venha a
Susados CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos

contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a suspensão do
participar de licitaçao promovida pela CONTRATANTE será automática e perdurará até que seS^feS

entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital.
sua

If ^ penaüdade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa causa não cumprir
fL assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a ju zo d7 (SNTfWTANTE
independentemente das demais sanções cabíveis. ^ «-un i ka i aiv 11,

7.6.1. A pena de inWoneidade será apiicada em despacho fundamentado, assegurada defesa
natureza, a gravidade da faita e a extensão do dano efetivo ou potencial.

7 ™ Tesouraria da Câmara, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez)dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso. ̂  ̂

a a

CLÁUSULA OITAVA -

8.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente das sanções iegais e contratuais aplicáveis:

8.1.1. A inexecução total ou parcial do Contrato;

execução^dTSntrSo-^' ^ modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma

8.1.4. Deixar de retirar, qualquer elemento de
fiscalização;

ao infrator, ponderad

RESCISÃO

que prejudiquem

sua equipe cuja permanência tenha sido julgada inconveniente p

 a

ela

8.1.5. O não cumprimento de cláusulas contratuais

8.1.6. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais

8.1.7. O atraso injustificado no início dos serviços;

e prazos;

e prazos;

c;í;^n: °

8.1.10. 0 cometimento reiterado de falhas na sua execução;

a sua

Av. Getúlio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005

email: contato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br
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0

—  ° do cu.pd.ento das obdgaç5es

8.1.12. A ocorrência de caso fortuito
ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

A rescisão do contrato poderá ser determinado por ato unilateral
enumerados nos itens 8.1.1 a 8.1.11.

8.2
e escrito da Administração, nos casos

8.3 - A rescisão contratual será formalmente motivada
defesa.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes

9.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

9.I.I.I. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus objetivos;

o^eia do

nos autos do processo, assegurado o contraditório  e a a

casos:

9.1.2 - Por acordo entre as partes:

mpla

seu

haDNrahiiiÍ3Hl'^ní necessária a modificação do regime de execução dos serviços
inapiicabilidade nos termos contratuais originários; ^

em face de verificação técnica da

SiUSS”i'?sCíS.-“1 —-

Ltebelecerâ ptlSftLlrtofeq^fcroloncmTcrr™^^ “ CONTRATADA, a CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

por mais

10.2 - Fazem parte integrante deste Contrato.
001/2022, assim como 26 nele estivessem transcritos, o PREGÃO PRESENCIAL n»

os anexos e a proposta apresentados pela CONTRATADA.

fiíSirEisrs f.r,s;r *■
Castelo-ES, de _ de 2022.

TIAGO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Castelo

(CONTRATANTE)

Nome da Empresa
(CONTRATADA)TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

Av. Getúlio Vargas, n“ 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: contato(^cmcastelo.es.gov.br-site: www.cmcastelo.es.gov.br


